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Série I, N.°  22A

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Número Extraordin ário

Decreto do Presidente da República n.° 11/2013

de 3 de Julho

A “Ordem de Timor-Leste” foi criada através do Decreto-Lei
n.° 20/2009 de 06 de Maio para, com prestígio e dignidade,
demonstrar o reconhecimento de Timor-Leste por aqueles,
nacionais e estrangeiros, que na sua actividade de profissional,
social ou, mesmo num acto espontâneo de heroicidade ou
altruísmo, tenham contribuído significativamente em benefício
de Timor-Leste, dos timorenses ou da Humanidade.

O Presidente da República, nos termos do artigo 85° alínea j)
da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
conjugado com o artigo 2° do Decreto-Lei n.° 20/2009, de 06 de
Maio, decreta:

É condecorada com a Medalha da “Ordem de Timor-Leste”, a
Srª Shirley Shackleton.

Publique-se.

Taur Matan Ruak
Presidente da República Democrática de Timor-Leste

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, ao 1º dia do
mês de Julho de 2013
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Decreto do Presidente da República n.° 12/2013

de 3 de Julho

A “Ordem de Timor-Leste” foi criada através do Decreto-Lei
n.° 20/2009 de 06 de Maio, para com prestígio e dignidade,
demonstrar o reconhecimento de Timor-Leste por aqueles,
nacionais e estrangeiros, que na sua actividade de profissional,
social ou, mesmo num acto espontâneo de heroicidade ou
altruísmo, tenham contribuído significativamente em benefício
de Timor-Leste, dos timorenses ou da Humanidade.

O Presidente da República, nos termos do artigo 85° alínea j)
da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
conjugado com o artigo 2° do Decreto-Lei n.°20/2009, de 06 de
Maio, decreta:

É condecorado com a Medalha da “Ordem de Timor-Leste”,
The Honourable Thomas Uren, AC.

Publique-se.

Taur Matan Ruak
Presidente da República Democrática de Timor-Leste

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, ao 1º dia do
mês de Julho de 2013


